
Sexta-feira, 20 de Maio de 2011

I
Série 

Número 56

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

Sumário

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA REGIONAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria n.º 46/2011
Aprova o Regulamento de avaliação, selecção, conservação e eliminação dos documentos
da Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa, adiante designada
DRAECE.



2 20 de Maio de 2011I
Número 56

VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL E
SECRETARIAREGIONALDE EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria n.º 46/2011

de 20 de Maio

A Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa, adiante designada DRAECE, detém um
património arquivístico considerável que integra a
documentação produzida e recebida no âmbito das suas
atribuições e competências. 

Com vista a uma adequada gestão dos documentos na
posse da Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa urge regulamentar os critérios que
presidirão ao regulamento de avaliação, selecção,
conservação e eliminação dos documentos da DRAECE, no
respeito estrito do disposto no normativo constante do
Decreto Legislativo Regional n.º 26/99/M, de 27 de Agosto,
que regulamenta a gestão de documentos na posse dos
serviços e órgãos de governo da Região Autónoma da
Madeira e organismos sob sua tutela, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 15/2004/M, de 14 de Julho.

Nestes termos, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 26/99/M, de 27 de
Agosto, obtido o parecer do órgão de gestão dos arquivos da
Região Autónoma da Madeira, o Vice-Presidente do
Governo Regional da Madeira e o Secretário Regional de
Educação e Cultura determinam o seguinte:

1. É aprovado através da presente portaria o
Regulamento de avaliação, selecção, conservação e
eliminação dos documentos da DRAECE, em anexo,
dela fazendo parte integrante.

2. A presente portaria entra em vigor no dia imediato à
sua publicação.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional de Educação e Cultura, aos 31 dias do mês de
Janeiro de 2011.

O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Cunha
e Silva

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO, SELECÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E ELIMINAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA

DIRECÇÃO REGIONALDOS ASSUNTOS EUROPEUS 
E DACOOPERAÇÃO EXTERNA

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento de avaliação, selecção,
conservação e eliminação dos documentos da Direcção
Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa,
adiante designada DRAECE, é aplicável aos documentos
produzidos e recebidos no âmbito das suas atribuições e
competências.

Artigo 2.º
Avaliação e selecção

1. O processo de avaliação e selecção dos documentos
da DRAECE tem por objectivo a determinação do seu
valor para efeitos da respectiva conservação
temporária, dando lugar à eliminação findo o prazo
de conservação estabelecido, ou da respectiva
conservação permanente.

2. É da competência da DRAECE definir os prazos de
conservação dos respectivos documentos.

3. Os prazos de conservação dos documentos são
contados a partir da data em que os mesmos foram
mandados arquivar e, na sua falta, da data final dos
processos ou dos documentos integrados em
colecção, dos registos ou da constituição dos
dossiers.

4. Os prazos de conservação dos documentos da
DRAECE são os constantes da tabela de selecção
anexa ao presente regulamento.

5. É da competência do órgão de gestão dos arquivos
da Região a determinação do destino final dos
documentos na posse da DRAECE, sob proposta do
dirigente máximo da DRAECE.

Artigo 3.º
Tabela de selecção

1. A tabela de selecção dos documentos da DRAECE,
anexa ao presente regulamento, consigna e sintetiza
as disposições relativas à avaliação e selecção desses
documentos.

2. A tabela de selecção dos documentos da DRAECE
pode ser submetida a revisão, nos termos legais, com
vista à sua adequação a alterações relativas a
produção e a recepção documental.

Artigo 4.º
Conservação permanente de documentos

1. Os documentos da D R A E C E a conservar
permanentemente em arquivo definitivo público, de
acordo com a tabela de selecção de documentos da
DRAECE, deverão ser remetidos para esse arquivo
após decorridos os respectivos prazos de
conservação.

2. As remessas referidas no número anterior não podem
pôr em causa a integridade dos conjuntos
documentais e deverão ser acompanhadas, sempre
que possível, dos respectivos registos, índices e
outros elementos de referência.

3. As remessas dos documentos devem obedecer às
seguintes formalidades:
a) Ser acompanhadas de um auto de entrega a

título de prova;
b) O auto de entrega deve ter em anexo uma

guia de remessa destinada à identificação e
controlo da documentação remetida,
obrigatoriamente rubricada e autenticada
pelas partes envolvidas no processo;
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c) A guia de remessa será feita em triplicado,
ficando o original no serviço destinatário,
sendo o duplicado devolvido ao serviço de
origem;

d) O triplicado será provisoriamente utilizado
no arquivo intermédio ou definitivo como
instrumento de descrição documental, após
ter sido conferido e completado com as
referências topográficas e demais
informação pertinente, só podendo ser
eliminado após a elaboração do respectivo
inventário.

Os modelos referidos são os que constam da Portaria 
n.º 182/99, de 26 de Outubro, das Secretarias Regionais do
Plano e da Coordenação e do Turismo e Cultura.

Artigo 5.º
Eliminação de documentos

1. A eliminação dos documentos da DRAECE aos quais
não seja reconhecido valor arquivístico, não se
justificando a sua conservação permanente, deve ser
efectuada logo após o cumprimento dos respectivos
prazos de conservação fixados na tabela de selecção
de documentos da DRAECE.

2. A eliminação de documentos que não constem da
respectiva tabela de selecção ou que não tenham sido
abrangidos por processo de avaliação de
documentação acumulada carece de parecer
favorável do órgão de gestão dos arquivos da
Região, sob proposta da DRAECE.

3. A decisão sobre o processo de eliminação deve
atender a critérios de confidencialidade e
racionalidade de meios e custos.

4.  A eliminação dos documentos deve obedecer às
seguintes formalidades:
a) Ser acompanhada de um auto de eliminação,

que fará prova do abate patrimonial;
b) O auto de eliminação deve ser assinado pelo

dirigente máximo do serviço em causa, bem
como pelo responsável do arquivo da
DRAECE;

c) O referido auto será feito em duplicado,
ficando o original na DRAECE e sendo o
duplicado remetido para o órgão de gestão
dos arquivos da Região.

O modelo referido é o que consta da Portaria n.º 182/99,
de 26 de Outubro, das Secretarias Regionais do Plano e da
Coordenação e do Turismo e Cultura.

Artigo 6.º
Substituição do suporte

1. A substituição do suporte dos documentos obedece a
critérios que garantam a sua preservação, segurança,
autenticidade, durabilidade e consulta, de acordo
com as normas técnicas e recomendações
consagradas a nível internacional, designadamente
pela International Standart Organization (ISO).

2. Os documentos de conservação permanente devem
ser mantidos no seu suporte original, excepto nos
casos cuja substituição seja prévia e expressamente
autorizada pelo órgão de gestão dos arquivos da
Região, a quem compete a definição dos seus
pressupostos técnicos.

Artigo 7.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das normas constantes do
presente regulamento compete ao órgão de gestão dos
arquivos da Região.

Artigo 8.º
Vigência

A tabela de selecção de documentos, anexa ao presente
regulamento, aplica-se à documentação anterior à sua
vigência desde que enquadrável nas séries documentais ali
previstas.
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Destino final:

E - Eliminação
C - Conservação
CP - Conservação Parcial

Alíneas:
a) Enquanto útil
b) Enquanto o funcionário estiver no activo
c) Após aposentação, mais 10 anos
d) Enquanto o candidato estiver no activo
e) Enquanto em vigor
f) Enquanto vigorar o contrato
g) Em actualização permanente 
h) Enquanto existir a viatura
i) Enquanto a aplicação estiver activa

(1) Conservar a versão final
(2) Se a informação for recuperável no processo individual de

funcionário
(3) Após a passagem à aposentação conservar a última

actualização de: identificação, habilitações literárias,
formação profissional, avaliação de desempenho,
louvores, registo disciplinar, contagem de tempo de
serviço, nota biográfica

(4) Conservar os despachos, avisos de abertura e actas com
lista de classificação final

(5) Conservar certificados e notas dos funcionários, os quais
deverão passar a integrar o processo do respectivo
funcionário

(6) Conservar a identificação pessoal dos candidatos

(7) Conservar apenas a informação referente aos candidatos
admitidos

(8) Conservar a última versão
(9) Conservar a versão actualizada
(10) Conservar documentação final
(11) Publicado no Jornal Oficial e no portal da EU
(12) Conservar o que não é publicado no Jornal Oficial e no

portal da UE
(13) Conservar a documentação síntese
(14) Conservar documentos de negociação da RAM e

documentos síntese 
(15) Conservar os documentos de negociação de interesse para

a RAM
(16) Conservar os documentos de negociação de interesse para

a RAM e documentos síntese

Lista de abreviaturas e designações:

ACCISES - Impostos Especiais de Consumo
ACP - Países Associados da África, Caraíbas e Pacífico
ADSE - Assistência na Doença aos Servidores do Estado
ARE - Assembleia das Regiões da Europa
BCE - Banco Central Europeu
BERD - Banco Europeu para Reconstrução e Desenvolvimento
CE’S - Comunidades Europeias
CECA- Comunidade Europeia do Carvão e do Aço
CEDRE - Centro Europeu de Desenvolvimento Regional
CEF - Comité Económico e Financeiro
CGA- Caixa Geral de Aposentações
CIAE - Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus
CPLRE - Congresso Poderes Locais e Regionais da Europa
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CRPM - Conferência das Regiões Periféricas e Marítimas da
Europa

DRAECE - Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa

DRJ - Direcção Regional de Juventude
DROC - Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade
ECU - European Currency Unit (Unidade Monetária Europeia)
EEE - Espaço Económico Europeu
EFTA - European Free Trade Association (Associação Europeia

de Livre Comércio)
EURO - [Moeda Única Europeia]
FAO - Food and Agriculture Organization (Organização das

Nações Unidas para Agricultura e Alimentação)
FEADER - Fundo Europeu Agrícola para o Desenvolvimento

Rural
FEAGA- Fundo Europeu Agrícola de Garantia
FED - Fundo Europeu de Desenvolvimento
FEDER - Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional
FEOGA- Fundo Europeu de Organização e Garantia Agrícola
FEP - Fundo Europeu para a Pesca 
RICA- Rede de Informação de Contabilidade Agrícola
FSE - Fundo Social Europeu
FOGAR - Fórum Global das Associações de Regiões 
GATT- General Agreement on Tariffs and Trade (Acordo Geral

sobre Tarifas e Comércio)
IME - Instituto Monetário Europeu
INTERCOM RUP - Grupo de Cooperação entre a Conferência

das Regiões Periféricas e Marítimas da Europa e as
Regiões Ultraperiféricas

INTERREG - Objectivo de Cooperação Territorial Europeia -
Vertente Cooperação Transnacional

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado
MI - Microempresas industriais
OCDE - Organização de Cooperação e de Desenvolvimento

Económico
OCM - Organização Comum de Mercados
OMC - Organização Mundial de Comércio
ONU - Organização das Nações Unidas
PAC - Política Agrícola Comum
PECO’S - Países da Europa Central e Oriental Associados
PEDIP- Programa Específico de Desenvolvimento da Indústria

Portuguesa
PME’S - Pequenas e Médias Empresas
POSEICAN - Programa de opções específicas para o

afastamento e a insularidade das ilhas Canárias
POSEIDOM - Programa de opções específicas para fazer o

afastamento e a insularidade dos departamentos
ultramarinos franceses

POSEIMA- Programa de opções específicas para o afastamento
e a insularidade da Madeira e dos Açores

QREN - Quadro de Referência Estratégico Nacional
RAM - Região Autónoma da Madeira
REGIS - Iniciativa comunitária em favor das Regiões

Ultraperiféricas
RUP - Regiões Ultraperiféricas
S I A D A P - Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do

Desempenho na Administração Pública
SPG - Sistema de Preferências Generalizadas
UE - União Europeia



16 20 de Maio de 2011I
Número 56

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 4,83 (IVA incluído)


